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“Dá provimento a cargos públicos nomeando
candidatos aprovados no Concurso Público Edital n°
001/2019”

 
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 32, inc. XIX, do
Regimento Interno da Câmara Municipal, e em conformidade com o
edital do Concurso Público 001/2019.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Nomear o candidato MARCELO GOMES BARROS,
aprovado no Concurso 001/2019 para exercer, em caráter efetivo, os
cargo de Auxiliar Administrativo.
 
Art. 2° - Conforme CAPÍTULO 17 do Edital 001/2019, o candidato
nomeado deverá se apresentar para posse, às suas expensas, no prazo
de 10 (dez) dias úteis contados da publicação do ato de provimento do
cargo.
 
Art. 3º - Será tornada sem efeito a nomeação do candidato que não
apresentar, no prazo estabelecido no item 2, do CAPÍTULO 17 do
Edital 001/2019, a documentação completa exigida no item 2, do
CAPÍTULO 17 do Edital 001/2019 do mesmo edital. O Candidato
nomeado será responsabilizado administrativamente por quaisquer
informações inverídicas que vier a prestar, sendo assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
 
§1º Estará impedido de tomar posse o candidato que deixar de
comprovar qualquer um dos requisitos especificados no item 2, do
CAPÍTULO 17 do Edital.
 
§2º Após tomar posse, o candidato passará à condição de servidor
público e deverá entrar em exercício imediatamente.
 
Art. 4º - Conforme o item 2, do CAPÍTULO 17 do edital 001/2019. o
candidato nomeado deverá apresentar obrigatoriamente, no prazo
estipulado no art. 2º deste decreto:
 
I. prova de ser brasileiro ou gozar das prerrogativas previstas no artigo
12 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;
 
II. estar quite com as obrigações eleitorais e, para candidato do sexo
masculino, também com as obrigações militares (lei nº 4.375, de 17 de
agosto de 1964, lei nº 4.754, de 18 de agosto de 1965 e decreto nº
57.654, de 20 de janeiro de 1966);
 
III. comprovante de idade mínima de 18 anos;
 
IV. comprovante de inscrição no CPF;
 
V. comprovante de inscrição no PIS ou PASEP, quando houver;
 
VI. declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as
penalidades previstas no artigo 137 e seu parágrafo único da lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas alterações;
 
VII. declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for
o caso, ou a sua negativa; h. declaração de bens, na forma da lei nº
8.429, de 2 de junho de 1992;
 
VIII. diploma ou certificado, devidamente registrado, de conclusão do
grau de escolaridade exigido para o cargo;
 



IX. registro no conselho de classe para o exercício da profissão,
quando for o caso;
 
X. cédula de identidade;
 
XI. declaração de antecedentes criminais relativa aos últimos cinco
anos, podendo ser de próprio punho;
 
XII. certidão de nascimento ou casamento, conforme o caso; n. três
fotografias 3x4 recentes, de frente e iguais.
 
Art. 5º - A posse no cargo fica condicionada ao atendimento dos
requisitos previstos na legislação em vigor e aos regulamentos.
 
Art. 6º - Somente será empossados o candidato considerados aptos em
inspeção de saúde física e mental realizada pela Câmara de Vereadores
de Alagoinha.
 
Art. 7º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Alagoinha, 28 de outubro de 2020.
 
ROBSON BATISTA GALINDO
Presidente
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